
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRFBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA Z4* REGIÃO

Processo Eletrônico nD 5.364/2014

Tomada de Preços n" 06/2014

Contrato n" 56/2014

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI FIRMAM

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 24a REGIÃO £ A EMPRESA TEKNICA

ENGENHARIA LTDA.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24a REGIÃO, inscrito na CNPJ/MF

sob o n. 37.115.409/0001-63, sJTuado na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nD 200,

Jardim Veraneio, em Campo Grande-MS, neste ato representado pelo Secretãrio-EKeculivo da

Díretorla-Geral da Coordenação Administrativa, Srr GERSON MARTINS DE OLIVEIRA, portador do

RQ nD 611,634 SSP/MS e do CPF n° GÜÜ,4fi6-421-20, conforme subdelegaçao de competência

constante da Portaria TRT/DGCA N" 330/2013, doravante denominado simplosmQnle

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa TEKNICA ENGENHARIA LTDA,, inscrita no

CNPJ/MF sob o n°. 2&.e54rQ2e/üa01-30. com sedo na Avenida Três Barras, 1.429, Bairro

Residencial llaíiaía, em Campo Grande - MS, nesle a Io representada pelo Sr. EDSON YUKLO

GONDA, portador do documento de Identificação do CREA N" 1645/ü-MS e do CPF rfl 257,146.351-91,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre sJ ajusíedo o presente contrato,

que se regerá pela Lei n" S.6S6, de 21 de junho tia 1993, observadas as cláusulas e condições a

seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato lom por objeto a prestação de serviços de engenharia para a

execução de serviços de limpeza, fechamento (gradil o portão de acesso) e calçamento (passeio

de concreto) de lerrono deste TRT/24" Região em Campo Grande-MS.

§ 1° Os serviços serão realizados no lerreno do Tribunal Regional do Trabalho da

24a Região, localizado à Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de GHvejra s/n. Lotes 1-E e -F,

Parque dos Poderes, Campo Grande-MS.

§ 2" Os serviços serSo prestados por moto do regime de execução inúireia,

empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO

para a presente contratação foi instaurado processo licifatório na modalidade

Tomada da Preços, tipo menor prego, de acordo com o dispôs Io na Lei n° £.656/93, por meio do

Processoi TRT n" 5364V2014, ficando este ínslrumento vinculado ao edilal da Tomada de Preços

nD 06/2014 e a proposla da CONTRATADA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DA3 PARTES ÀS NORMAS LEGAIS E

CONTRATUAIS

Àa parles declaram-se sufeJtas ás normas previstas na Loi n° Br6fi0/93, nas

cláusulas deste contrata e naquelas constantes do Edital do Tomada de Preço n" 06/2014 e seus

anoKOS, que fa?om parta Integrante deste Instrumento, JunTamertla com 3 proposta apresentada

p oi a CONTRATADA. ! (\
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTÍÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24B REGIÃO

Processo Eletrônico nD 5.36*2014

Tomada de Preços nD 0672014

Contrato nD 56/2014

CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá è conta da ação

"Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho" - PT 02.122.0571.4256,0054h do orçamento do

Tribunal Regional do Trabalho da 24* Região, sentfo os elemontos/subelemantos da despesa

4,4,90,51,91 (Obras e Instalações) e 3,3.90.39.16 (Manutenção e Conservação de Bens Imóvela]

er conforme a Notas de Empenho n" 2014NE0Ü.01491 e 2014NEÜO01493, emlllúaa em 05.11.2014

e OS,11.2014, noa valores de R$ 67,519,75 (sessenta e sete mil .quinhentos e dezenove reais e

setenta e cinco centavos) e R£ 104.555,80 (cento e quatro mil. quinhentos e cinqüenta e cinco

reais e oiEenta centavos), respectivamente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS

O presente contrato terá inicio a partir da data d© sua assinatura até □ adimplementa

total das obrigaçOea da CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

§ 1° Os serviços deuerfio ser iniciados no prazo máximo de 7 (sete) dias consecutivos

após a emissão da Ordem de Inicio doa Serviços.

§ 2° O prezo para a conclusão dos serviços, obedecida a regra estipulada no

parágrafo anterior, será da no máximo 60 (sessenta) dias consecutivos.

§ 3° Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do

sou aquiflbrio aconomico-Einancelro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente

autuados em processo;

a.) alteração do projeto ou sspBciflcacaes, pela Administração;

bj superveniênda da fato excepcional ou Imprevlsivei. estranho a vontade das

partes, que altere fundamenteimente as condições de execução do contrato;

o) interrupção da execução do contrato ou diminuição üo filma de trabalho por

ordem 3 no interesse da Administração;

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no conirato. nos limites

permitidos no §1* do arL 55 da LeiB.66G/G3;

e) omissão ou atraso da providencias a cargo da Administração, Inclusive

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, Impedimento ou retardamento na

execução do conirato, sem prejuízo das sanções Fagals aplicáveis aos responsáveis.

| A" No caso previsto na alínea "b", ficará a cargo da CONTRATADA comprovar a

ocorrência suparveníente de fatos excepcionais ou Imprevisíveis, devendo formular requerimento

da prorrogação dos prazos de ínfcto de etapas da execução, de conclusão ou de entrega dos

serviços, contemporâneo as ocorrências.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTJÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 24" REGIÃO

Processo Eletrônico n° 5.364/3014

Tomada áe Preços n° U6Í2014

Coníraton" 56/2014

§ 5" Oa serviços deverão observar, rigorosamonte, os prazos a as quantidades

previstas.

§ 5a NSo serão compulados nos prazos contratuais os dias de fortes chuvas ou de

calamidade pública, impeditivos è execução dos serviços, devidamente comprovados e abonados pela

fiscalização e por efe registrados no fivro de ocorrências diárias.

§ 7" Q pra^o de garantia dos serviços e doa materiais utilizados não poderá ser inferior

a 05 (cinco) anos, contados do recebimento definitivo, nos termos do art. 616 da Lei n° 10.406/02

(Código Civil}.

§ Sa Os profissionais deverão ser apresentados devidamente uniformizados, portando

crachás de identificação funcional da contratada, com foto recente e nome do funcionario,

§ 9" A execução e a operação dos serviços, provisórios e definitivos, deverão sei"

realizadas da modo a não interferir, desnecessária e Indevidamente, no acesso e/ou usn de vias e de

bens públicas ou de bens particulares.

§ 10 Caberá a CONTRATADA, desde o inicio e atá a entrega dos trabalhos a ela

adjudicados, a manutenção e a segurança de Iodos os serviços realizados,

§ 11 Caberá á conta da CONTRATADA ou de seu segurador a reparação de danos.

causados a terceiros em decorrência dos serviços.

§ 12 Cerrarão a conta da CONTRATADA todas as despesas relativas a proteção,

sinalização, tapumes e vigilância dos serviços, provisórias e permanentes, até o recebimento definitivo

dos serviços pelo CONTRATANTE.

§ 13 Os funcionários da CONTRATADA deverão desempenhar as atividades de

acordo com a função Inicialmente informada a fiscalização.

§ 14 A CONTRATADA deverá executar os serviços com funcionários compatíveis com

a atividade {Glstricista, pedreiro* carpinteiro, soldador, etc). No caso üf> serviços que exijam funcionários

tjspeciafizados (ex: impermeabilização, cabeamenlo estruturado, instalação de Transformador 9 grupo

moto-gerador, elevadores, bombas, etc.) deverá ser apresentada comprovação de aptidão técnica para

execução do serviço (ex.: registros anteriores em Carteira de Trabalho, certificado de Treinamento

expedido pelo fabricante do produto).

§ 15 Durante a vigência da contratação será permitida a cessão ou transferencia.

Total ou parcial, de cotas do capital saciai da CONTRATADA, bem como a sua fusão, cÍsêo ou

incorporação com oulrem.

§ 16 A CONTRATADA deverá encaminhar cópia autenticada das alterações

líiandonadaB no parágrafo anterior à Diretoria-Geral de Coordenação Administrativa deate

Tribunal, no prazo máximo de 15 [quinze) dias consecutivos, a contar do seu registro no

respectivo órgão.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TflÀBALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24' REGIÃO

Processo Eletrônico n" 5,3Ê4f2Ü14

Tomada de Preços n" 06/2014

Contrato no5&2014

§ 17 No caso de fusão. dsSo. Incorporação com outrem, cessão ou transferência

lotai de cotas da capital social, a CONTRATADA devera comprovar as mesmas qualificações

exigidas para fins de habilitação, na prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do

seu registro respectivo órgão,

§ 16 Não será mantido o presente instrumanto4 caso a CONTRATADA venha a

conlralar empregados que sejam cônjuges, companheiras ou parentes em linha reta, cofaterai ou

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e da

assessorarnento, de membros ou juizes vinculados ao TRT 24° Região, nos lermos do art, 3° da

Resolução n" 07/2005, atualizada com a redação dada pela Resolução nD 09/2005, do Conselho

Nacional de Justiça,

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATACÂO

Não será permitida a subempreits total dos serviços. Todavia será permitido

lazê-la ató o percentual de 40% (quarenta por cento) do valor global do contrato mediante a

autorização prévia do CONTRATANTE, permanecendo a CONTRATADA responsável direta e

exclusivamente pela fiel observância das obrigações contratuais,

§ 1o As Informações relativas âs empresas subcontratadas deverão ser

informadas ao fiscal do contrato com antecedência e por escrito para aprovação, observado

sempre o limite autorizado.

§ 2" A regularidade fiscal, providenciaria e trabalhista da subcontFatada deveiã

ser comprovada mediante a apresentação dos documentos exigidos para habilitação da

contratada por ocasião da licitação,

§ 3" Se autorizada a eletuar a subcontratação de parte dos serviços, a

CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como

responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimenta das obrigações contratuais

correspondentes ao objeto da subcontrataçâo.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

a) realizar iodos os ssrviços necessários para a consecução do objeto desta

licitação obedecendo ãs legislações municipal, estadual e federal referentes às edificações e meio

ambiente e ás Normas Técnicas pertinentes ao objeto deste contrato [ABNT, Prefeilura Municipal.

Corpo de Bombeiros. Concessionárias de Água. Energia elétrica. Esgoto, Telefonia, etcO;

b} executar 03 serviços rigorosamente de acordo com os projetost plantas,

especificações e métodos aprovados pelo 6rgao competente, dando-lhes um desenvolvimento que

permita o Integral cumprim&nto do cranograma rlsico-flnancelro e do prazo tolsl previsto;

c) acompanhar os senríços por Intermédio de um

engenheirotorquiteto/tecnólogo predial/técnico industrial predial devidamente credenciado;

 D
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA Z4" REGIÃO

Eletrônico n° 5,364/2014

Tomada da Preços n* 06/ZO14

Contrato nQ

d) maníer, em período integral, no local de execução dos serviços, os

profissionais indicados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários;

e) manter, no local õa realização dos serviços, os técnicos e a mão de obra

necessários è sua perfeita execução;

f) respeitar rigorosamente no que se ralere a todos os seus empregados

utilizados na realização dos serviços a legislação vigente sobra trabalho, tributos, previdência social,

acidentes de trabalho e outros, por cujo ônus e encargos responderá unilateralmente em toda a sua

plenitude i

g) fornecer e utilizar os equipamentos mais adequados à obtenção do melhor

resultado técnico e do maior rendimento possível;

h) manter, na forma da lei, seguro obrigatório contra acidentes de trabalho

correndo è sua conta todas as despesas por ele nio cobertas;

ir cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do

trabalho, fornecendo aos funcionários os equipamentos de segurança e de prevenção de acidente

de trabalho, nâo sendo permitida a presença, no Tocai dos serviços, do operários com bermudas,

chinelos e sem camisa. Aplicar, quando couber, as Noímas Regufamentadoras de Segurança e

Saúde no Trabalho - NRa, publicadas polo Ministério do Trabalho e Emprego, prlricipalm&nte NR 35

- Trabalho em AEtura. Complementarmenta, devendo ser tomadas outras medidas preventivas

necessárias para aviiar acidentes de trabalho e para garantir a segurança individual e coletiva das

pessoas envolvidas na obra, inclusive de vizinhos e de terceiros;

]) manter, cio local dos serviços, es Instalações que se façam necessárias ao

controle técnico e à astocagem de materiais perecíveis, tais como escritório, depósito, etc.;

k) manter, no local dos serviços, o Livro de Ordem (Diário de Obra), no qual

constarão todas as ocorrências a ela relativasH tais como quantidade de operários, serviços

realizados, dias de chuvas, etc.;

[) submeter à apreciação da fiscalização, para aprovação, toda 0 qualquer

compra de materiais de acabamento, sob pena do recusa quando da sua aplicação na realização

doa serviços;

m) providenciar perante o CREA/MS ou CAU/ME as Anotações de

Responsabilidade Técnica ÍART) ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) referentes ao

objelo da contratação, as especialidades pertlnontas o aos projetos complemen tares (caso

necessário), nos termos da Lei n° 6.456/77, bem como efetuar o pagamento de todos os impostos,

taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidrr sobre oob|etoda contraio;

n) apresentar, no pra?o de 07 (sete) dias a contar do início dos serviços, llsla

contendo os nomes de todos os empregados que participarão da execução dos serviços, indicando

as suas funções e a forma de contratação de cada urn defea, se por tempo determinado ou

indeterminado, bem como comunicar a ocorrência de mudança de empregado indicado na lista ou a

Inclusão de outro(s); . *,
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24a REGIÃO

Processo Eletrônico n»

Tomada da Preços n° &B'2Q14

Contraio nn 56/2014

0) apresentar, no prazo da 30 (Irinla) díash a contar do recebimento provisório

dos serviços: i) s quitação dos créditos trabalhistas dos empregados contratados por prazo

determinado para a execuçSo dos serviços objeto da presente contratação, e dos respectivos

comprovantes fiscal e prevldenclário; 11} a apresentação do pagamento da remuneração e da

rscolhímsnEo previdenclárlo e fiscal em reação ao trabalhador cufe contratação vigore por prazo

indeterminado; iíi) a certidão negativa de débitos prevldertciárlos especifica para o registro da obra

(CEI/fNSS);

p) providenciar caçambas para retirada de entulhos e para armazenamento de

materiais diversos, devendo a empresa contratada observar as condições das legislações

pertinentes ao armazenamento e disposição destas caçambas;

q) apresentar è fiscalização da obra, após concluídos os serviços e antes do

pedido de "recebimento provisório", desenhos, pranchas, detalhamentos, especificações dos

materiais empregados atualizados, ou sejaH "como construída" {as buíll). Todos estes itsns devem

ser fornecidos por meio de uma cópia impressa de todos os projetos atualizados e um disco ótico,

CD-ROM, com os respectivos arquivos digitais, de preferência em dwg;

1) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e

qualilicação exigidas para a contratação;

s) apresentai, à fiscalização, quando houver, os manuais de Instrução e os

certificados de garantia dos fabricantes rios equipamentos e materiais aplicados na obra;

t) observar as leis, decretos, regufamenfos, portarias e normas federais,

estaduais e municipais direta e Indiretamente aplicáveis ao objeto do Contrato, inclusive por suas

subcontraladas a fornecedoras;

u) promover a capacitação doa empregados afocedoa à execução do serviço

contratado em saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada da trabalho, observada a carga

horária mínima de duas horas mensais, com ênfase na prevenção de acidentes, de acordo com a

Resolução n° 98. de 20 da abril de 2012h do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

V) manler, sem prejuízo da legislação e das normas vigentes que amparam as

contratações de serviços pela Administração Pública, de acorda com a Resolução n° 103. da 25 de

maio de 2013. de Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o que poderá ser verificado

constantemente durante toda a uigSncia do contrato, sob pene de rescisão contratual, es seguintes

condições:

L obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalhoT

de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego;

II. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que sefizerem

necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em espacial paio que consla dfl

Regufamsntadora n° 6 do MTE;
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PODER JÜDICFARIO
JUSTIÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 24a REGIÃO

Processo Eletrônico n°5.364;2Q14

Tomada de Preços n" DG/2014

Contrato nn 5QÍ20U

\\\. nâo possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando

trabalhadores em condições análogas as de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emurego,

por meio da Portaria n" 540/2004;

IV, elaborar e implementar Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO, com o objetivo de promoção a preservação da saúde das trabalhadores, de acordo com as

Normas Regulai nentedoras do Ministério do Trabalho e Emprego e dos artigos 4Ü e 5" da Resolução

CSJT n° B4h de 23 de agosto de 2011;

V. elaborar e Implementar Programa do Prevenção de Riscos Ambientas - PPRA,

de acordo com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho s Emprego;

VI. nSo ler sido condenada, a COf^TRATADA osr seus dirigentes, por infringir as leis

de combate è discriminação de raça; ou de gênero, ao trabalho Infantil e ao trabalho escravo, em afronta

a previsão aos artigos 1" e T7D da Constituição F&deraf de 19S0; do artigo 149 do Código Penal

Brasileiro; do Decreto n" 5.017/20Q4 (promulga o Protocolo da Pataimo) e das Convenções da OET nos

29e1Q5;

Vil, aderir, por meio de cláusula contratual, ao Programa Nacional do Prevenção de

Acidentes do Trabalho - Programa Trabalho Seguro, Instituído no âmbito da Justiça do Trabalho, voltado

a promoção da saúde do trabalhador, à prevenção de acidentes de trabalho e ao fortalecimento da

Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho - PNSST, nos termos da Resolução n° 66, de 23 de

março de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

VIU. aderir, por melo de ctausula contratual, ao "Compromisso Nacional para

Aperfeiçoar as Condições de Trabalho", firmadD entre o Governo Federal e as entidades patronais e

representativas dos Irabalhadores no dia 1" de março ds 2012, visando ã aplicação e efetividade das

Diretrizes nele

IX, empregar egressos do sistema carcerário e/ou cumpridores de medidas ou

penas alternativas em percentual não inferior a 2%, segundo o que preconiza as Resoluções nos 70 do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e 114 do Consefho Nacional de Justiça.

§ 1' A CONTRATADA fica obrigada a fornecer apresentação da lista dos

empregados, conforme previsto na alínea "rt\ desta Cláusula, e assim, sucessivamente, caso haja

alteraçâofsu bstiEuÈçaor

§ 2" A CONTRATADA deverá apresentar üh recibos de recolhimento da INSS e do

FGTS e de pagamento das remunerações dos trabalhadores vinculados ao contrato, a cada período de

3Q (trinta) dias.

§ 3" A CONTRATADA deverá apresentar dos créditos trabalhiBEaa dos empregados

contratados por prazo determinado para e execução da obra objeto da presente contratação, e dos

respectivos comprovantes fiscais e prevldonciários, bem como a apresentação do pagamento da

remuneração e do recolhimento prevldenclárlo e fiscal em relação ao trabalhador cuja contratação vigore

por prazo indeterminado e assinar o Teimo de Recebimento Provisório.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24a REGIÃO

Processo Eletrônico nD 5.364/ZÜ14

Tomada de Preços n° 06/2014

Contrato n° 56S2014

g 4" 0 uso indevido de marcas e de patentes, na execução das obras e (Tos serviços,

será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA,

CLÁUSULA OITAVA - DOS DEVERES DO CONTRATANTE

São deveres do CONTRATANTE:

a) fornecer as orientações, dados e informaçtíea técnicas de sua

responsabilidade, necessárias à prestação dos serviços contratados, inclusive procedimentos

executivos e especificações iocnrcas. e prestar quaisquer esclarecimentos adicionais relevantes

ao cumprimento adequado do contrato.

b) acompanhar a fiscalizar a execução rio contraio, be-m como atestar na ncfa

fiscal/fatura b efaltua realização dos serviços executados por melo de representante designado,

denominado frsca) de conlralo.

c) efeltiar o pagamento â empresa contratada após o a leste- das respectivas

notas fiscefs/faluras, nes prazos fl condições estabelecidos em contrato.

d) aplicar à CONTRATADA as penalidades regulsmerttares e contratuais,

quando cabíveis.

e) manifostar-sD formalmente em Iodos os atos relativos à execução do

contraio, em especial, aplicação de sanções e alterações,

f) realizar a fiscalização dos serviços sem prejuízo da total responsabilidade da

CONTRATADA perante o CONTRATNTE ou para com terceiros.

g) autorizar o inicie da prestação dos serviços pela CONTRATADA, mediania a

emissão da respectiva Ordem de Inicio dos Serviços, que se dará após a apresenlação da

Anotação de Responsabilidade Técnica tART) ou Registre de Responsabilidade Técnica (RRT) do

profissional responsável técnico, bem como emitir a autorização para o inicio da execução da obra

apus a aprovação e recebimento do todos os projetos executivos,

h) receber os serviços mediante a emlaaão de termos circunstanciados e em

conformidade com as condições eslabelecldas oeste Projeta Básico e com a legislação vigente.

i)fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas

da empresa contratada por ocasião da licitação,

CLÁUSULA KONA-00 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Por meío de Portaria o CONTRATANTE designará sarvldores para o

acompanhamento e a fiscalização da contratação, nos lormos do artigo 67 da Lqí ng 8.666/93.

| 1o A Fiscalização deverá realizar, dentre Oülras. a& seguintes atividades que

delimitam as suas obrigações e estabelecem as suas prerrogativas: J /"'
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21" REGIÃO

Processo EJ+rtrÔnlco n° 5,364/2014

Tomada de Preços n°0fl/2G14

Contrato nD 5GI2QU

a) esclarecer ou solucionar Incoerências, falhas e omissOes eventualmente

conslaladas nas especificações, normas técnicas e demais elementos fornecidos pelo TRT 24*

Região, bem como fornecer Informações e Instruções necessárias ao desenvolvimento dos

trabalhos;

b) fiscalizar o cumprlmenro das obrigações contratuais pela CONTRATADA no

que diz respeito a adequada e Integral prestação dos serviços e ao plano atendimento às normas

de fiscalização, segurança o saúde do trabalho;

c) paralisar a execuçac ou solicitar a reexecução da qualquer serviço que não

se]a realizado em conformidade com as especificações, normas técnicas qu qualquer disposição

oficial aplicável ao objelo do contrato;

d) exercer rigorosa controle sobre o cronograma de serviços, aprovando os

eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

a) aprovar partes, etapas ou a totalidade doa serviços prestados^ verificar o

atestar as respectivas medições, bem como conferir, vlstar e encaminhar, para pagamento, as

faturas emitidas pela CONTRATADA;

f) solicitara substituição do qualquer funcionário da CONTRATADA ou de suas

subcontratadas que embarace ou dificulte a ação da fiscalização, que desrespeite ou d es cumpra as

Normas de Segurança e Saúde no Trabalho ou cuja presença no local dos seiviços seja

considerada inadequada ou prejudicial ao andamento dos trabalhos;

g) promover reuniões periódicas para análise e discussão sobre o andamento

dos serviçosh esclarecimentos e. providências necessárias ao cumprimento do contrato.

h) acompanhar a regularidade ffscaJ, prnvídenciária e trabalhista da empresa

contratada, a qual devera ser cerllílcHda nos autos, quando da época do pagamento, mediante a

juntada do documento extraído do StCAF ou de Iodas as certidões devidamente validas.

§ 2o As atribuições do fiscal esteo d&scrilas no artigo 4" do ATO GP/DGCA N°

72/2004. atterada pela PORTARIA TRT/GP/DGCA N" 75B/2009.

§ 3o A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros

para assrsti-fo e subsidiá-Fo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 4o O representante da Administração anotara em registro próprio Iodas aa

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário á

regularização das feitas ou defeitos observados.

§ 5o Ag declsfles e providências que ultrapassarem a competência do

representante deverão ser solicitadas os seus superiores em tampo hábf! para a adoção das

medidas convenientes.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24" REGIÃO

Processo Eletrônico n* 5,334/2014

Tomada de Preços n" Ü6Í2014

Contrato n° 56/2014

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS NORMAS GERAIS DE FISCALIZAÇÃO

Durante a prestação doa serviços objeto do contrato deve-se obedecer ás

seguintes normas e condições de fiscalização;

§ 1° O CONTRATANTE manterá, desde o InlcEo doa serviços ate o lérmino do

contrato, no exercício da fiscalização um profissional habilitado com formação específica na área

de Engenharla/Arqultetura/Tecnologo Predial/Técnico Industrial Predial.

§ 2" A CONTRATADA deverá facilitar a açSo da fiscalização permitindo o acesso

a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhas, estacados materiais, ferramentas e

equipamentos relativos aos serviços, Inclusive aqueles de propriedade de terceiros, bem como

atendendo prontamente âs solicitações que lhe forem efetuadas.

§ 3a Os representantes da fiscalização deverão dirigir as suas determinações e

instruções diretamente ao responsável técnico da empresa contratada oü ao seu preposto, sendo

vedado ao CONTRATANTE e aos seus representantes exercer podar de mando sobre os

empregados da CONTRATADA,

§ 4° A correspondência entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada

através de correspondência oficial.

§ 5* A frscatfcação deverá, confirmar ou retificar os registros realizados pela

CONTRATADA no Livro de Ordem (Diário de Obra),

§ 6° LIVRO DE ORDEM -

I, Compõe os documentos necessários para realização e pagamento das

medições;

II. Deverá ser preenchido diariamente:

III. Deve constar as ocorrências {chuva, atraso da materiais, acidentes üq

trabalho, ausência de funcionário em um período do dia, hora-ejtfra. paralisação a pedido do

CONTRATANTE, etc), os serviços executados e o nome dos funcionários que trabalharam durante

o expediente;

IV. Os rflas não trabalhados deverão ser anotados, para coniroje ds fiscalização;

Vr O EnganhBiro/ArquilBtofrQcnQlügr} Predial/Tecnólogo Induslrlal Predial da

CONTRATADA, que acompanhará a execução dos serviços, deverá assinar o Livro de Ordem

(Diário de Obra), semanalmente, na ocasião da vistoria á obra,

§ 7" Nenhum trabalho adicional ou modificação das especificações e demais

elementos fornecidos pelo CONTRATANTE será efetivado pela empresa contratada sem a prévia e

expressa autorização da fiscalização, respeitadas todas as disposições e conúlçftes estabelecidas

no conirato.

■ti
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA Z4' REGIÃO

Eletrônico n° 5.364/2014

Tomada de Preços n° 06/2014

Contrato n° 56/2014

§ 3" A solicitação de compatibilidade de métodos e procedimentos executivos com

as especificações, normas técnicas e demais elementos relativos aos serviços objeto do contrato,

deverá ser enviada à fiscalização por offclo. acompanhado por laudo técnico.

§ 9° Qualquer auxílio prestado pefa fiscalização na interpretação de

especificações, normas técnicas e demais elementos fornecidos pelo CONTRATANTE, bem como

na condução dos trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a empresa contratada da

responsabilidade pela prestação dos serviços.

§ 10 As exigências da fiscalização relativas à instalação, colocação, emprago ou

utilização de equipamentos de proteção Individual, coletiva e ambiental ou de outros que Julgar

necessários n3o acarretará acréscimos aos preços propostos,

% 11 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretoxlo, a transferencie de

qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, se|am fabricantes, técnicos ou

empresas e profissionais subconfratados.

§ 12 A COWTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitado pelo ;

CONTRATANTE ou pelos seus representantes, documentos qus comprovem b manutenção de

Todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, bem como aqueles que

comprovem a regularidade de situação dos seus empregados e dos empregados da suas

subcontratadas envofvidos com a prestação dos serviços,

§ 13 A obrigação que (em o CONTRATANTE de acompanhar e de fiscalizar a

realização dos serviços em nada diminui ou exclui a responsabilidade da CONTRATADA, quer seja

por danoa causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou s terceiros, quer motivados por

sua culpa ou dolo, ou pela falta de recolhimentos fiscais, trabalhistas ou prevldenclários Incidentes

sobre o contrato firmado. ■

§ 14 O CONTRATANTE será representado, no local da realização dos serviços,

por seus fiscais.

§ 15 A ocorrência de obstáculos ou imprevistos, durante a execução dos serviços,

obrigará a CONTRATADA a fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo a fiscalização sabre elos

opinar e ã autoridade compelenio tfo CONTRATANTE Tomar a docisão final.

| 18 A fiscalização, ante qualquer evenio que configure fnoperáncia, desleixo,

incapacidade, Falia de exação ou ato desetionador, poderá determinar o afastamento de preposto

ou de qualquer empregado da empresa contratada.

§ 17 Compele a fiscalização resolver as dúvidas e os problomas expostos pela

empresa contratada.

S 19 A CONTRATADA poderá discordar de qtfalquer ato da fiscalização do

CONTRATANTE, devendo manlíestar-se, por escrito, no prazo máximo úa 3 (três) dias úteis a

contar da ocorrência do ato questionado, caracterizando assim uma "divergência"

■h
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24a REGIÃO

Processo Eletrônico nD 5.364/2014

Tomada de Preços n" OG/2014

Contrato na 56/2D14

§ 19 Recebida a "divergência" pela fiscalização, esta, no prazo de 3 (três) dias

úteis, manterá ou reconsiderara a decisão.

5 20 Mantida a "divergência", a CONTRATADA poderá recorrer à Diretoria-Geral

de Coordenação Administrativa do CONTRATANTE, no prazo mánimo de 5 (cinco) dias úteis

contados da data da divulgação da decisão, que terá o mesmo prazo para apreciar a matéria e

resolver 0 pendência,

5 21 A existência de uma "divergência" não poderá, em nenhuma hipótese,

justificar a paralisação, pala CONTRATADA, dos serviços que lhes foram adjudicados, ressalvada

a etapa de serviço que deu origem à questão.

§ 22 Será admitida a substituição do Engenhe iro/Arquiteto/Tecnólogo

Predial/Técnico Industrial Predial responsável técnico da CONTRATADA por profissional de

experiência equivalente ou superior, desde que por ela Justificado e aprovado pelo

CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA apresentar a Certidão do Registro no CREA ou CAU,

nos Lermos do edital da licitação.

§ 23 A CONTRATADA deverá informar por escrito, ao flscat tfo contrato, o

profissional habilitado que acompanhará a execução dos serviços, sendo que as vistorias deverão

ser realizadas somente por esse profissional. Caso haja substituição, informar e solicitar

autorização à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS NORMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE NO

TRABALHO
L

A CONTRATADA e suas subcontratadas deverão manter seus funcionários

uniformizados (calça comprida -e camisa da manga ou macacão e bota de couro) e cem

Identificação visível na forma de crachá, com dados básicos (nome. cargo/funçio, documento de

identidade, etc.) e fotografia digital recente.

% 1o A CONTRATADA e as suas subconlratadas deverão fornecer aos seus

funcionários todos os equipamentos de proteção Individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de

Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos de segurança, máscaras, reaplradores,

protetores faciais e auditivos, luvas, cafçados & cintos de segurança, de conformidade com a

natureza dos serviços em execução.

§ 2* A CONTRATADA e as suas subcentratadas deverão garantir a instrução e d

treinamento apropriados dos seus funcionários sobra o uso o as limitações dos EPTs. assim como

providenciar a sua guarda, conservação e higienizacãa adequadas,

§3° A CONTRATADA deverá cumprir todas as exigências das leis e normas de

segurança e higiene do trabalho, fornecendo aos funcionários 03 equipamentos de segurança e de

prevenção ds acidente de trabalho. Devera lambim aplicar, quando couber, as Normas

Regulamenladoras de Segurança e Saúde no Trabalho - NR's, publicadas pelo Ministério do

Trabalho s Emprego.
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§ 4" A CONTRATADA e as suas subconlratadas deverão manter Iodas as ferramentas

e equtpamenios nsceasários a execução dos servlçüs em perfeitas condições de uso, Inclusive através da

realização de manutenções periódicas, e deverá substituir ou comgir aqueles danificados, estragados,

incompletos, inseguros, deficientes ou Inoperantes, imediatamente apus constatado o problema.

§ 5" Caberá à CONTRATADA comunicar â fiscalização e, noa casos de acidentes, a

autoridade competente, da manalra mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que

ocorrer durante a prestação dos serviços, Inclusive princípios da incêndio.

S 6a A CONTRATADA e aa suas subcontratadas deverão observar as normas de

segurança s de saúde no trabalho estabelecidas em outras disposições legais Federais, Estaduais

a Municipais pertinentes, e nào constantes deste Projeto Básico, responsabillzando-so por

eventuais processos, açOes ou reclamaç&es movidas por pessoas físicas ou Jurídicas em

decorrência de negligência nas precauções exigidas na execução dos trabalhos ou na utilização de

materiais, ferramentas e equipamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO E DAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

0 valor do presente contrato é de ft$ 172.075,55 (canto a setenta e dois mfl,

setenta e cinco reais e cinqüenta d cinca centavos).

§ 1" As mediçües fierão realizadas a cada parlodo de30dias.

% 2" Os pagamentos correspondentes serão efetuados, mensalmente pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos apôs o

término de cada parcela» com recebimento e a liquidação da nota fiscal/fatura, com base nas

medições referentes aos serviços executados, cujas planilhas deverão sar vistadas pela

CONTRATADA, observado que deverá ser apresentado, o Livro de Ordem (Diário de Obras)

referente ao período, conforme modelo constante deste Projeto Básico.

| 3D Sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao Imposto

sobre s Renda, a Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido, ã Contribuição para a Seguridade

Social - COFíNS e â Coalritiulgflo para o PIS/PASEP, conforme disposição legal. Os impostos a

serem retidos deverão ser especificados no corpo da nota fiscaJ, de acordo com a Instrução

Normativa da Secretaria da Receita Fetiflral n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012,

§ 4a Caso a CONTRATADA seja optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado do

Pagamentos de Impostos a Contribuições das Mlcroempresas s Empresas de Pequeno Porte) nSo

sofrerão a retençio na fonte dos vetores acima cílados. devendo apresenlar, para fins de

comprovação da cündiçSo de oplante, cápfa do termo de opção, conforme disposição legal, com a

nota fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA-DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

Nos casos de uvontuais atrasos de pagamento, ocasionados por negligência por

parte do Tribunal, devidamente comprovada, e desde que isl falo não seja motivo ds força maior,

o valor devido será acrescido da atualização financeira, apurada a partir do término do prazo
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estabelecido no § 2a da cláusula anterior até a daTa do efetivo pagamento, em que os juros da mora

serão calculados à taxa ds 6% ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

EM - I * N x VP

Onde:

I - índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anua[;

EM = Encargos moratôrlos;

N = Número de dias entre a data prevista pare □ pagamento e a do efelivo

pagamento;

VP = Valor da parcele em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO

REEQUIÜBRIO ECONÔNHCO-FINANCEIRO
i

Os preçoa referentes ã presente contratação não sofrerão reajuste,

§ 1 ° Será aúmillda atualização do valor controlado, desde que Justificável, com vistas

a manutenção do equilíbrio economico-flnanceiro do contrato, nos termos do artigo 65. II, "d", da Lei

8,666/93. observando o disposto no % 2o desta Cláusula.

% 1° As fivenluflls süHdteçQes deverão se fazer acompanhar Ü& comprovação de

supervemância do fato Imprevisível ou previsível, porém, de conseqüências incalculáveis, bem como de

demonstração analítica de seu impacto nos custos do con(ra(oh mediania s comprovação dos preços

praticados no mercado.

§ 3° Durante a vigência do presente contrato é vedada» a qualquer titulo, a

indexação de pregos por índices gerafe, setoriais ou que reflitam variação ds custos.

CLÁUSULADÉCIMAQUIMTA-DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

O contrato poderá ser alterado, com as devidas Justificativas, nos seguintes

casas:

1] Unlfateralmente pela CONTRANTE:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;

 D
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i

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de i *
acréscimo ou diminuição quantitativa de etapa (s) de aervicojsj que compoe(m) a Planilha de

Orçamento, a fim de melhor adequar o objeto ás necessidades, observado o limite fixado no § V
desta cláusula.

II) Por acordo entre aa partes:

a) quando necessária 3 modificação do regime de execução dos serviços;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por Imposição de

fatores supervenientes, mantido o valor inicial atualizado do contrato.

§ 1o A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o limite de 50% (cinqüenta por

cento) do vafor inicial do contrato, noa termos do arL 65. § 1o da Ler nn S66&/93.

§ T As supressfies. os acréscimos nu as modificações que resultarem em

serviços complementares ou eaTraordinários serão objeto de termos aditivos ao contrato.

respeitada a limitação fixada no subirem anterior e observado a disposto no Capítulo III do Decreto
n°7.9S3/2G13.

5 3° Os preços unitários dos acréscimos do serviços e quantitativos (aditamentos)
observarão a regra do artigo 15 do Decreto n" 7.983/2013.

§ 4a Nos casos do seiviças nSQ constantes na planilha CONTRATADA, o custo será

apurado de acordo com a tabela do Sistema Nacional de Pesquisa ds Custos e índices da Construção

Civil - SINAPI, mantido pofa Caixa Econemica Federal ou, caso inexistente, será apurado por melo de
pesquisa tíe mercado e ateelado p.ela Administração.

§ 5o A diferença percentual enirs o valor glcbaf do contrato o o preço global de
referencia estimado pelo CONTRATANTE não poderá ser reduzida em favor do contratado em
decorrência de aditamentos que modlfrquem a planilha orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS
SERVIÇOS

Os serviços, convenientemente limpo, Já retirados os tapumes, as proteções, as
sinalizações, etc, serflo recebidos provisoriamente pelo servidor engonheiro tío CONTRATANTE

responsável pele fiscalização, ou, em seu afastamento e impedimento, pelo suu substituto, o pelo

responsável técnico da empresa contratada, no prazo máximo de 15 (qu[n<M) dias consecutivos da
comunicação de conclusão pela CONTRATADA.

§ 1" O recebimento definitivo dar-se-á por Comissão ou servidor a ser designado

pelo CONTRATANTE, em época oportuna, mediante termo circunstanciado, assinado pelas

partes, apus o decurso do prazo tíe observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos tarmos contratuais, observado o disposto no artigo 59 da Ler n° fl.6G6/93r
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§ 2° No período da conservação obrigatória dos serviços realisadoa, aerüo

executados os Irabalhos de reparos, consertos, reconstrução, ratificação e restauração de defeitos

ou falhas verificadas pala fiscalização, correndo a conla da CONTRATADA todas as despesas

decorrentes dessa atividade.

§ 3o O pra£O máximo para o recebimento definitivo será de 90 (noventa) dias,

contados do recebimento provisório, salvo em casos Excepcionais, devldamenle justificados 9

pravífitüs no edital e neste instrumento, nos (ermos do artigo 73, § 3° da Lei n° S.S63/93,

§ 4o O recebimento provisório ou definitivo não exclut a responsabilidade civil pela

solidez e segurança dos serviços executados, nem a ético-proflssionat pela perfeita execução do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA-DAS PBJAUDADES

Paio alraso total da obra, a CONTRATADA estará sujeita a mutla equivalonte a 0,5%

{maio por cento) do valor total do conirato, por dia qua ultrapassar o respectivo prazo.

§ 1a Pela inexecuçâo, erro de ejfecuçao. Imperfeição, mora na execução ou

qualquer oulra forma de inadímplemenlo contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo de

responsabilidade civil du criminal que houver, estará sujefta as seguintes penalidades, garantida a.

prévia defesa, segundo a natureza e a gravidade da falia:

a) Advertência;

b) Multa de alé 10% Ide; por cento) do valor lotai do conlrato, em caso do

in execução pardal da obrigação assumida;

c) Muila de até 30% (trinta por csnto) do valor total do eonlrato, em caso da

ine*ecuçSo total da obrigação assumida;

d) Suspensflo temporária de participar em licitações e impedimento de

contratar com o CONTRATANTE, por prazo não supeilor a 2 (dois) enos:

a) Dedaracãa de Inldonaidade para licitar ou contralar com a AdmlniElraçao

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ale que seja promovida a

reabilitação peiante a própria autoridade qus aplicou a penalidade, que será sempre concedida quando o

CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resullanles e apôs decorrido o prazo da

sanção aplicada com base na alínea anterior.

§ 2o As mullas por inesecução parcial ou total do objeto poderão aer aplicadas

cumulativamente com as demais sanções, bem como com a multa pelo alraso na entrega dos

serviços.

% 3a A multa pelo alraso na entrega da obra será aplicada até o limite de

(dei por cento) da valor total da obra, o qua não impedira, a critério do CONTRATANTE, a

aplicação das demais sanções legais, cabíveis.

 D
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| 4" Ocorrendo atraso na entrega dcs serviços ou no caso de aplicação de multa
por IneKecuçSü parcial ou total, o valor de multa correspondente será retido do pagamento e

concedido prazos da defesa prévia e racureo, observando-se as disposições contidas nos artigo
37, §2°e109, inciso i, T, da Lei rt° B.666/93.

§ 5" Dacorridoe os prazos ü& dofeea previa e de recurso e mantida a aplicação

da multa, o valor correspondente serâ Imediatamente recolhido à conta do Tesouro Nacional. Em

n3o havendo retenção de pagamento, sorá emitida a GRU {Guía de Recolhimento da União) para o
recoNilmenio, por parte da empresa, à conta do Tesoura Nacional.

§ 6° A atuação irregular da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações

assumidas, acarretara a anotação das penalidades aplicadas no SICAF. e, no caso de

Impedimento de licitar e de contratar, o registro também na página eletrônica cto CONTRATANTE
(opção "Transparência').

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS

Oa recursos coníra punições impostas è CONTRATADA, na forma da Cláusula

anterior, serSo regidos pelos artigos 109 o 110 da Lei n° 8.666PJ3.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 a 79

da Lei na 8,666/93. podendo a rescisão ser dele/minada por ato unilaieral e escrito da Administração,
nos casos enumerados nos incisos I aXJI e XVJl do art. 76 do mesmo Diploma Legal,

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS PRAZOS CONTRATUAIS

Na contagem dos prazos ealatelGcidas neste contraio, excluir-se-á o dia do inicio 3

inclufr-se-á o dia do vencimento, e conslderar-se-flo os dias consecutivos, exceto quando explicitamente

disposto em contrário.

Parágrafo único. Sá se iniciam e vencem oa prazos cantraluais em djg de efetiuo
expediente no CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO

Nos termos do artloo 61, parágrafo único, da Lai n°. B.66&y93É o CONTRATANTE

providenciará a remessa de oxtrato deaEe contrato, até o 5* (quinto) día úül do mõs subseqüente ã sua

assinatura, que indicará o nome dos contratantes, o objeto, o vaior e a vigência da confralaçaü, para

pubricação. ás suas expensas. no Diário Oficial da União,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO

Fica eleito o foro desla cidade, com renuncia de qualquer Oulro, por mais privilegiada

que seja. para dirimir as quastoes relacionadas com o presente contrato que não puderem ser resolvidas
pela vfa administrativa.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Declaram as partes que este ccnlrato corresponde a manifestação final, completa e

úo acordo entra elas celebrado.

E, por assim estarem Juatas e contratadas, assinam d presente instrumento em 1

(uma) uiah na presença da 2 (duas) testemunhas, ,

Campo Grânde-MS, G de novembro de 2014,

ÀRTIMS DE OLIVEIRA
E^'! /CONTRATA/lTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1B
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